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II!!!STAOO DA PARAtBA 
MUNIctPIO DE BAYEUX 
GAO'lNI!TI!! DO PRI!FeITO 

LEI MUNICIPAL N.O 1 . 219 d e 01 de dezembro de 2011. 
(Autoria: Poder L e gisla tivo) 

Dispõe sobre a obrigZt~of"iedade da 
notificação compulsória dos casos 
de violência contra as crlançZls. os Idosos 
e os deficlent:es flslcos e mentais 
atendidos no serviço de saúde pública e 
na área de Educação do Municíplo de . 
Baycux. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE 
BAVEUX, n o u so d as atribu ições l egais prev istas n o A rt. 45, IV, d a L e i Orgân i ca 
do Munlciplo, faz s a ber que a Câ m ara MuniC ipa l d e Bayeux aprovo u e e u sa n c i o n o 
a seguinte L ei: 

Art. 1° - Consti tu i obj e t o de n o tificação compulsória, n o terri tór io 
municipal, a violên Cia contra as c r lanç<lS. os Idosos e os d e ficientes ffs lcos e m entais. 
a tendidos no s ervi ç o d e saúde p ública do M unicípio d e Bayeu x. 

§1.0 _ sao atos d e violênCia contra as cri a n ças. os Idosos e os 
deficien t e s f ís icos e m e n ta is, o u so d eliber ado da for ça física ou d o p o d e r , s e ja em gra u d e 
a m eaça o u de forma afetiva. con tra si próp rio. o u outra pessoa. um g rupo o u comunidad e, e m 
que ca u se o u tenha pro b abilidade d e c a u sar le s õ e s, m o rte, danos p s ico lógico s. tra n storn os ao 
d esenvo lv ime nto p ess oa l e socia l o u p r ivações do aten di m e nto á s n ecessida d es ( OMS, 200 2 ) . 

§ 2 . 0 - Os atos vi o lentos pode m ser d e n a turez a física. sexual , 
p s i c oló gica, e conÔmica e Instit u c io n a l (Inclu fdas també m a n egligê n Cia , c arência o u aband o n o) . 

Art:. 20_ Os p r ofissio n a i s d e s a úde , agentes comuni tários d e saúde 
lotados nas u nidades d e saú de d o M u nicípio de Bayeux e os pro fi ss io n ais d a E ducação, l o t ados 
n ."3S u n ldildes escol a r es, a /én1 de c r eches, f icam obrigados a notificar casos de v iOlê n Cia cOl1tra 
as c ria nças. os Idos o s, e os deficie ntes f ís icos e rTlcnta is, atendidos n o serviço d e saúde p ública 
e n a Edu caçao, deven do as ocorrê n c ias s e r em encam inha das p ara as resp e ctivas s ecr etarias 
munic ipa i s e ó rgaos competen tes . .. ~ 

Par3gr al'o ún'co- A n oti t lcaç30 compulsória dos ca$Os de vl o l t':ncla 
tem c ilrátcr 51g 1lo$O, o brigando n esse s e ntidO 8 S autor i d a d es Sbnltárl as q u e o ten ham 
recebido . 

Art: 3 ° _ A .aUlbr ldade sanltá rl8 propor c i o n a r á 8$ f 8cllldade s ao 
proces so d e n o tlflC.;Jç30 compulsória, par a o fi e l c umprime nto d esta L e i . 

Art: 4 ° _ A InObscrvancla dllls obrlg a çOes est ebeieclda5 n est lll Lei 
con sll t u l Infraç30 d a leg l s laç30 r e fere n t e à saúde pub lico. s e m pre juízo das s~nçOes pena is 
cab(vels. 

Art: 50_ A p lica- se. n o q u e coube r, a s dis pos lçOes d a Lei F eder a l n O 
10.741 d e 1 0 d e outubro de 2 003 , L e i Fed eral n O B.06 9 d e 13 de julhO d e 1990 e Dec r e to 
F e d e r a l n 0 3 .28 9 d e 2 0 d e d ezCrTl br'O de 1999. 
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Art: 6°_ E s t a ~ e l entr a e m vigor n a d a ta de s u a publlcaç80. 

Paço d o!! P r efei t u r a Mun i c ipal de 6ay e u x/ PB, e m 01 d e d e zemOro d e 
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